
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

EDRO DA 	
• Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N°2i / 2016. 

Altera a Lei n° 2.100/2008, já alterada pela Lei 
n° 2.204/2010 e revoga a Lei n° 2.561/2014 - 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social - FMHIS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio 
de Janeiro, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica alterado o artigo 2°, inciso 1, da Lei n°2.100, de 29 de dezembro de 2008, que passa 
a constar com a seguinte redação: 

"Art. 2° 
1 - dotações do Orçamento do Município, classificadas na função habitação." 

Art. 2° Fica acrescentado o § 3° ao art. 6° da Lei n° 2.100, de 29 de dezembro de 2008, com a 
seguinte redação: 

"Art. 60... 

§ 3° As diretrizes e critérios previstos no inciso 1 do caput deste artigo deverão 
observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei Federal n° 11.124, de 16 de junho 
de 2005, nos casos em que o FMHIS vier a receber recursos federais." 

Art. 3° Fica alterada a redação do artigo 7° da Lei n° 2.100, de 29 de dezembro de 2008, a saber: 

"Art. 7° Esta Lei está em consonância com a Política Nacional de Habitação e com o 
Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social." 
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Art. 4° Acrescenta à Lei n° 2.100, de 29 de dezembro de 2008 o artigo 8°, com a seguinte 
redação: 

"Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei n° 
2.561, de 16 de outubro de 2014." 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 13 de julho de 2016. 
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